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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO Nº       , de 2009.

(DEP. HUGO LEAL)

Requeiro encontro de membros deste Colegiado com 
autoridades  no  dia  24  de  julho,  às  14  horas,  na 
Câmara  dos  Vereadores  de  Petrópolis,  sem  ônus 
para a Casa, com a finalidade de analisar a situação 
viária da região da Baixada Fluminense no Estado do 
Rio de Janeiro. 

Senhor presidente

Nos termos regimentais e ouvido o Plenário, requeiro encontro de membros 
desta Comissão para participar, sem ônus para a Câmara dos Deputados, de encontro para 
analisar a situação viária na Baixada Fluminense/RJ, no dia 24 de julho, às 14 horas, na 
Câmara dos Vereadores de Petrópolis, com as seguintes autoridades:

• Dr. Bernardo Figueiredo, diretor-geral da ANTT;

• Dr. Mário Rodrigues, diretor da ANTT;

• Dr. Pedro Antônio Jonsson, diretor-presidente da CONCER (BR-040);

• Inspetor Carlos Amilton Pinheiro, Superintendente da Polícia Rodoviária Federal no 
Rio de Janeiro;

• Prefeito do Município de Comendador Levy Gasparian/RJ;

• Prefeito do Município de Três Rios/RJ; *
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• Prefeito do Município de Areal/RJ;

• Prefeito do Município de Petrópolis/RJ e;

• Prefeito do Município de São José do Vale do Rio Preto/RJ.

Justificativa

Ao longo dos últimos anos, a Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de 

fora- Rio de Janeiro/CONCER tem promovido obras de revitalização e modernização da 

BR-040 entre o trevo de Xerém e a entrada da avenida Brasil na capital fluminense. As 

obras privadas nessa rodovia fizeram com que outra importante artéria viária da região: a 

estrada  União  e  Indústria  fosse  posta  de  lado  pelo  governo,  estando hoje  em situação 

crítica em inúmeros trechos. A reunião proposta tem como objetivo exatamente discutir 

alternativas para a revitalização da estrada União e Indústria.

Brasília, 14 de julho de 2009.

DEP. HUGO LEAL (PSC/RJ)

LÍDER DO PSC
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